  LEI Nº 1.901 / 83

AUTORIZA  O EXECUTIVO  MUNICIPAL A DOAR TERRENO AO CONSELHO CENTRAL DIOCESANO DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Conselho Central Diocesano da Sociedade São Vicente de Paulo, entidade beneficente com sede em Patos de Minas, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o nº 21.294.624/0001-39, um terreno nesta cidade, no bairro Novo Horizonte, com a área 372m2 (trezentos e setenta e dois metros quadrados), lote nº 4 da Quadra 30, medindo 12 m de frente para a 14a Alameda, 12 m de fundo, confrontando com Gastão Pacheco ou sucessores; 31 m  pela esquerda,  confrontando com Boa Vista Imóveis Ltda., e 31 m pelo lado direito, confrontando com a Prefeitura Municipal, inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 29-30-0271-000-00, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1/11.395 Livro 2-AQ em 22/06/82.


Art. 2º - A    área doada destina-se exclusivamente à construção  e/ou utilização para obras de caráter social beneficente da entidade donatária, e reverterá à Prefeitura caso não se cumpra essa finalidade. 


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de setembro de 1983.


ARLINDO PORTO NETO- Prefeito Municipal

